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INDICO AO PREFEITO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE 

PROVIDENCIAR EQUIPAMENTO QUE MEDE OS NIVEIS DE 

INTENSIDADE DE SOM (DECCIBÉIS) PARA FISCALIZAR VEICULOS 

E ESTABELECIMENTOS QUE CAUSAM PERTURBAÇAÕ SONORA. 

                      Diante dos preceitos regimentais e com anuência do 

Soberano Plenário, requeiro a Mesa Diretora desta Augusta Casa de Leis, 

que encaminhe expediente indicatório ao Executivo Municipal, 

mostrando-lhe a necessidade acima mencionada. 

 

Senhor Prefeito,  

Senhores Vereadores, 

 

                    Justificamos a presente indicação, levando em consideração 

a necessidade de o Município adquirir um aparelho (decibelímetro) que 

mede os níveis de intensidade som (decibéis) para fiscalizar  veículos e 

estabelecimentos que causam perturbação sonora. 

  

  Cumpre ressaltar que o respectivo aparelho, sem dúvida, em 

muito contribuirá para o trabalho inclusive da Policia Militar em nosso 

Município, atuando de forma instantânea e eficiente em relação àqueles 

que abusam do volume do som, seja nos estabelecimentos com os 

veículos.  

  É notório que todo o barulho de um meio pode ser 

prejudicial  e algumas vezes até mesmo irreversível no que diz respeito á 
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saúde auricular. Ora, isso se deve ao fato de que os ouvidos são 

sensíveis  a variações muito extremas de onda sonora. 

  

  Desta feita, Nobres Parlamentares, a aquisição do 

Decibelimetro é de fundamental importância para que se possa fiscalizar 

e cumprir as normas do Código de Postura  que rege o nosso município. 

 

  Por esta razão, solicito apoio a esta Casa de Leis, pois assim 

estaremos fazendo nosso papel de porta-voz da população Poxorense, e 

desta já, requeiro o acatamento desta indicação pelo Excelentíssimo 

Prefeito Municipal da cidade. 

 

 Sala das Sessões do Plenário “Tarquínio Soares Silva”, 

aos oito dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove. 

 

 

                         

 
                         Ver. Antônio Carlos Ramos Neto  

                                         1º Secretário  

                                     “Dr. Carlinhos Valim” 

 


